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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

E D I T A L

Nos termos do art. 291 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sumaré, faço saber que se 
encontra em tramitação na Câmara Municipal de 
Sumaré, o Projeto de Lei nº 270/2021 - Dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 
2022/2025 e dá outras providencias.

Câmara Municipal de Sumaré, 1º de setembro de 
2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente
_________________________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO

QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
001/2018
Processo AD nº 001/2018
Contratante: Instituto Assistencial do Município 
de Sumaré
CNPJ – nº 51.310.969/001-08
Licitação nº 001/2018 - Contrato nº 01/2018
Contratada: Unimed Campinas Cooperativa de 
Trabalho Médico
CNPJ – nº 46.124.624/0001-11
Objeto: serviços médicos – hospitalares, na seg-
mentação ambulatorial e hospitalar com obste-
trícia, exames laboratoriais e demais serviços de 
apoio diagnóstico, na acomodação quarto coletivo, 
aos servidores ativos, aposentados, pensionistas e 
seus dependentes, com abrangência nacional.
Valor: 2.223.257,64 (dois milhões, duzentos e vin-
te e três mil duzentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos). pelo período de doze 
meses.
Data de assinatura: 01/09/2021
Instituto Assistencial do Município de Sumaré

Atos, Editais
e Avisos Portarias, Leis

e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 586, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS Nº 18.546/21;

R E S O L V E:
 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedi-
do, a servidora MARLI MIRANDA MARTINS DE 
ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 29.010.989-9, matrícula 18636-2, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG01, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 02 
de agosto de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 01 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
01 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 587, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS Nº 20.997/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora NADIR EVANGELISTA DE SOUZA, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 20.347.483-1, 
matrícula 15113, do cargo de AUXILIAR DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO SMS E, REF. SMS04,  subor-
dinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 27 
de agosto de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 01 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
01 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 588, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá
outras providências. -
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS Nº 20.993/21;

R E S O L V E:
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Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora ELZA LUCIA MURALHO PEREIRA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 16.973.955-
7, matrícula 17096, do cargo de AUXILIAR DE 
COZINHA E, REF. PMS60, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 20 
de agosto de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 01 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
01 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 589, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza a cessão de servidor para fins que especi-
fica, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 
de maio de 2010, alterada pela Lei Municipal nº 
6051, de 26 de abril de 2018,

Considerando o Ofício GP 323/2021 – Prefeitura 
Municipal de Hortolândia,

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 19.658/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº 
4981, de 20 de maio de 2010, alterada pela Lei  
Municipal nº 6051, de 26 de abril de 2018, a ces-
são do servidor municipal LUIZ OTÁVIO PERUGINI 
DE ANDRADE, matricula 901688, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 54.404.579, exercendo 
o cargo de LEITURISTA D DO DAE, subordinado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para prestar serviços junto a Prefeitura 
Municipal de Hortolândia, com ônus para a Admi-
nistração Direta,  no período retroativo a 11 de 
agosto até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
01 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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